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Camara Municipal de Limeira do QOeste - MG
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Parecer Com. Legisla¢do, Justica e Redacédo Final n® 2 de 16 de 14
Janeiro de 2026

PARECER DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO FINAL
Projeto de Lei Ordinaria n° 04/2026
Autoria: Poder Executivo Municipal

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir créditos adicionais
suplementares no orcamento do exercicio de 2026, por anulagdo total de
dotagdes, e da outras providéncias.

| - RELATORIO

Chega a esta Comissé&o de Legislagdo, Justica e Redacéo Final o Projeto de Lei Ordinaria n® 04/2026, de iniciativa

do Chefe do Poder Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de créditos adicionais suplementares no

orcamento vigente do exercicio de 2026, no montante de R$ 3.488.100,00 (trés milhdes, quatrocentos e oitenta e oito

mil e cem reais), mediante anulagao total de dotagbes orgamentarias anteriormente previstas.

O projeto é acompanhado de Mensagem do Prefeito Municipal, na qual se expbem as razées de ordem técnica e

administrativa que motivaram a proposicéo, especialmente a alteragdo do modelo de gestdo da Unidade de

Atendimento Imediato — UAI, passando da gestdo compartilhada por meio de contrato de gestdo para a execugdo

direta dos servigos pelo Municipio.

E o relatério.

Il = ANALISE DA COMISSAO

a) Competéncia e iniciativa v

A iniciativa do projeto é legitima, nos termos do artigo 165 da Constituicdo Federal, da Lei Federal n° 4.320/1964 e

das disposi¢cdes correlatas da Lei Organica Municipal, uma vez que compete privativamente ao Chefe do Poder
-’ Executivo a iniciativa de proposigées que disponham sobre matéria orgamentaria, abertura de créditos adicionais e

reorganizacgao da execugao do orgamento.

b) Constitucionalidade e legalidade

Do exame da constitucionalidade formal, verifica-se que o projeto observa as normas constitucionais e

infraconstitucionais aplicaveis a espécie, notadamente:

o artigo 43, §1°, inciso lll, da Lei Federal n® 4.320/1964, que autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares

mediante anulagéo de dotagdes orgamentarias;

os principios orgamentdrios da legalidade, equilibrio e especificagéo da despesa;

a inexisténcia de criag&o ou majoragéo de despesa sem a correspondente fonte de custeio, uma vez que se trata de

mero remanejamento interno de dotagbes ja aprovadas na Lei Orgamentéria Anual.

Né&o se identificam vicios de inconstitucionalidade material, tampouco afronta a normas legais superiores.

c) Técnica legislativa e redacéo

Sob o aspecto da técnica legislativa, o projeto apresenta redacao clara, objetiva e compativel com o padrao das leis

adequada indicagéo da fonte de recursos no artigo 2°, com mengéo expressa ao dispositivo legal que autcylza a

orgamentarias municipais, observando .

correta identificac&o do objeto no artigo 1°, com discriminacéo detalhada das dotagGes a serem suplementadas; \ ¢

anulacéo das dotagdes; @
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clausula de vigéncia e revogacéao genérica no artigo 3°, em conformidade com a praxe legislativa.
Embora ;o texto contenha extensa descrigo técnica das dotagdes or¢camentarias, tal caracteristica é inerente a
natureza-da matéria e ndo compromete a clareza, a precis&o ou a ordem légica do diploma legal.
d) Mérito juridico
No mérito juridico, a proposicéo revela-se adequada e necessaria, uma vez que promove a compatibilizacdo do
orgamento municipal com a nova estratégia administrativa adotada para a gestéo da UPA, sem implicar aumento de
despesa, mas assegurando a continuidade e a eficiéncia dos servigos publicos de salide, em consonancia com o
interesse publico e os principios da administragéo publica.
Il = CONCLUSAO
Diante do exposto, esta Comissdo de Legislagéo, Justica e Redagao Final entende que o Projeto de Lei Ordinaria n°
04/2026:

¢ é constitucional, legal e regimental;

» encontra-se adequado sob o aspecto da técnica legislativa;

e ndo apresenta vicios que impegam sua regular tramitagéo.
Assim, opina favoravelmente a aprovagéo do Projeto de Lei Ordinaria n® 04/2026, na forma como foi apresentado,

recomendando seu prosseguimento as demais comissbes competentes e, posteriormente, ao Plenario para
discusséo e votagéo.

Sala das Comissdes, 16 de janeiro de 2026, —/
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